
21 DE JULHO DE 2022 – XXXI – Nº 137 –
JABOATÃO DOS GUARARAPES
21 de julho de 2022

GABINETE DO PREFEITO

ATOS DO DIA 20 DE JULHO DE 2022

O Prefeito do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições
conferidas  pela  Lei  Orgânica,  e  considerando  o  que  estabelece  a  Lei
Complementar Municipal n.º 38/2021, de 05 de fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Ato n.º 1699/2022 – EXONERAR ROBERTO CASTELO BRANCO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE,
do cargo de Direção e Gerenciamento de GERENTE DE GERAÇÃO E EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA,  símbolo  CDG-4,  da  EMLUME  (EMPRESA  MUNICIPAL  DE  ENERGIA  E
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES), com efeito a partir de 18 de
julho de 2022.

Ato nº 1700/2022 – NOMEAR ROBERTO CASTELO BRANCO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE, no
cargo de Direção e Gerenciamento de GERENTE, símbolo CDG-4, na SECRETARIA
EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, com efeito a partir de 19 de julho de
2022.

Ato n.º 1701/2022 – EXONERAR ALEXANDRE ASSUNÇÃO CARNEIRO CAMPELO, matrícula
n° 4.0592341.2, do cargo de Direção e Gerenciamento de GERENTE, símbolo
CDG-4, da SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, com efeito a partir
de 18 de julho de 2022.

Ato nº 1702/2022 – NOMEAR ALEXANDRE ASSUNÇÃO CARNEIRO CAMPELO, no cargo de
Direção  e  Gerenciamento  de  GERENTE  DE  GERAÇÃO  E  EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA,
símbolo CDG-4, na EMLUME (EMPRESA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DO JABOATÃO DOS GUARARAPES), com efeito a partir de 19 de julho de 2022.

Ato n.º 1703/2022 – EXONERAR A PEDIDO HORTENCIA REGIS PEREIRA DA SILVA,
matrícula n° 4.0913537.2, do cargo de Direção e Gerenciamento de CHEFE DE
NÚCLEO,  símbolo  CDG-6,  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E
CIDADANIA, com efeito a partir de 05 de julho de 2022.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

LUIZ MEDEIROS

Prefeito

https://guiana1.jaboatao.pe.gov.br/2022/07/21/21-de-julho-de-2022-xxxi-no-137-jaboatao-dos-guararapes/
https://guiana1.jaboatao.pe.gov.br/2022/07/21/21-de-julho-de-2022-xxxi-no-137-jaboatao-dos-guararapes/


SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 670/2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO a existência dos requerimentos individuais formulados pelos
servidores abaixo discriminados.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o gozo de licença prêmio, de acordo com as Informações
funcionais emitida pela Unidade de Gestão de Pessoas – UGEP, aos servidores
relacionados abaixo, nos períodos especificados:

Nº Processo Nome do
Servidor Matrícula Secretaria

de Origem Decênio Período de
gozo

432691728192022 APRIGIO JOSÉ
BARBOSA NETO 0.0129038.1 Municipal de

Saúde 2001/2011 01.07.2022 a
27.12.2022

42101763172022

CIRLEIDE
MARIA DE
OLIVEIRA
RAMOS

0.0150738.1 Municipal de
Educação 2003/2013 01.08.2022 a

29.09.2022

42101662312022
DAVI DE
SOUZA
FLORENTINO

0.0162795.1 Municipal de
Educação 2003/2013 01.07.2022 a

30.07.2022

432811796062022 FLAVIA RORIS
TEMPORAL 0.0136123.1 Municipal de

Saúde 2005/2015 01.07.2022 a
30.07.2022

432951505642021 HENRIQUE NEY
DE ARAÚJO 0.0170097.1 Municipal de

Saúde 2006/2016 01.07.2022 a
30.07.2022

432971700882022
JONAS
LUCIANO
COSTA

0.0160474.1 Municipal de
Saúde 2003/2013 01.07.2022 a

30.07.2022

42101608332022
JOSIANE
SODRE DA
SILVA

0.0143537.1 Municipal de
Educação

97/07 e
07/17

20.06.2022 a
16.12.2022

432781431202021
MARIA DO
CARMO F. DE
LIMA SANTOS

0.0178780.1 Municipal de
Saúde 2010/2020 01.07.2022 a

30.07.2022

432751380452021
MARLY MARIA
DO CARMO
COSTA

0.0181374.1 Municipal de
Saúde 2011/2021 01.07.2022 a

30.07.2022



432951711322022

MARIA DO
SOCORRO
LOPES
VIRGINIO

0.0176001.1 Municipal de
Saúde 2010/2020 01.07.2022 a

30.07.2022

432771689832022
MARIA LINETE
SANTOS DA
SILVA

0.0176168.1 Municipal de
Saúde 2010/2020 01.07.2022 a

30.07.2022

432761673892022
MARIA DA
CONCEIÇÃO V.
DOS SANTOS

0.0175773.1 Municipal de
Saúde 2010/2020 01.07.2022 a

30.07.2022

42101712962022
MARIA
ROSINALVA DE
LIMA

0.0130230.1 Municipal de
Educação 1992/2002 16.06.2022 a

12.12.2022

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 671/2022- SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO a existência dos requerimentos individuais formulados pelos
servidores abaixo discriminados;

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei 936/2013 que alterou os art’s 122, 123, 125,
126 da Lei Municipal nº 224/96;

CONSIDERANDO o termo do laudo pericial e parecer técnico cujo instrumento é
parte integrante e inseparável desta portaria, em conformidade com o art 123
da Lei 224/96, com nova redação dada através do art. 2º da Lei 936/2013;

RESOLVE:

Art. 1 CONCEDER Gratificação de Insalubridade (Risco de Vida ou de Saúde),
nos termos abaixo indicados:

Nº NOME MATRÍCULA CARGO /
FUNÇÃO

GRAU DE
INSALUBRIDADE

LAUDO
PERICIAL

DATA DO
REQUERIMENTO

01
IOLANDA
AURORA
AGUIAR

8.0914510.2
Auxiliar de
Serviços
Gerais

Médio 2061/2022 01.06.2022

02
JOSÉ MARIO
VIEIRA
MARQUES

8.0914511.2
Auxiliar de
Serviços
Gerais

Médio 2061/2022 01.06.2022



03
MARLI
ALVES DE
OLIVEIRA

8.0914513.2
Auxiliar de
Serviços
Gerais

Médio 2061/2022 01.06.2022

04
SOLANGE
ALZIRA DA
SILVA

8.0914512.2
Auxiliar de
Serviços
Gerais

Médio 2061/2022 01.06.2022

05
SUENEIDE
ARAUJO
ROSA

8.0914514.1
Auxiliar de
Serviços
Gerais

Médio 2061/2022 06.06.2022

Art. 2 Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito
retroativo a data do requerimento.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 672/2022- SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO a existência dos requerimentos individuais formulados pelos
servidores abaixo discriminados;

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei 936/2013 que alterou os art’s 122, 123, 125,
126 da Lei Municipal nº 224/96;

CONSIDERANDO o termo do laudo pericial e parecer técnico cujo instrumento é
parte integrante e inseparável desta portaria, em conformidade com o art 123
da Lei 224/96, com nova redação dada através do art. 2º da Lei 936/2013;

RESOLVE:

Art. 1 CONCEDER Gratificação de Insalubridade (Risco de Vida ou de Saúde),
nos termos abaixo indicados:

Nº NOME MATRÍCULA CARGO /
FUNÇÃO

GRAU DE
INSALUBRIDADE

LAUDO
PERICIAL

DATA DO
REQUERIMENTO

01

JOSÉ
JERÔNIMO
MACENA DE
OLIVEIRA

0.0913771.1 Técnico em
Enfermagem Médio 2060/2022 02.06.2022

02
JOÃO RAMOS
DA CRUZ
SILVA

0.0913445.1 Analista em
Saúde Médio 2064/2022 01.10.2021

Art. 2 Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito
retroativo a data do requerimento.



Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 673/2022 -SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso  das  atribuições  legais  previstas  na  Lei  Complementar  nº.  038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO o art. 19 da Lei 220 de 14 de abril de 2008, do PCCV do grupo
ocupacional  de  apoio  administrativo  do  magistério.  Alterado  pela  Lei
938/2013.

CONSIDERANDO a conclusão dos pareceres nºs483/2022, 432/2022 e 464/2022–
Assessoria  Jurídica  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  datados  de
16.06.2022,  08.06.2022,  14.06.2022.

RESOLVE:

Art. 1º. ENQUADRAR POR TITULAÇÃO nas classes especificadas os servidores
listados abaixo:

ITEM MATRÍCULA NOME CARGO DATA DO
REQUERIMENTO

Classe
Anterior

Classe
Atual

01 0.0086797.1
GENILSON
DOMINGUES DA
SILVA

AG. ADM.
ESCOLAR 23.03.2022 I III

02 0.0162515.1
MÍRIAM BEATRIZ
DE ARAÚJO
BATISTA

AG. ADM.
ESCOLAR 07.03.2022 III IV

03 0.0152765.1
MARIA DE
LOURDES C.
NETA

AG. ADM.
ESCOLAR 23.03.2022 IV V

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus efeitos para cada servidor à data do requerimento.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 674/2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.



Considerando a solicitação da servidora, requerimento n° 432761749812022.

RESOLVE:

Art. 1.º DEFERIR o pedido de Salário Família, de acordo com o parecer n°
057/2022 da Gerência de Política de Pessoal da Secretaria Executiva de Gestão
de Pessoas, da servidora abaixo:

Nome do Servidor Matrícula Secretaria de Origem Data do Requerimento
PAULA GUERRA ALMEIDA
DE SIQUEIRA 0.0913817.1 Municipal de Saúde 12.05.2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a data do requerimento.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 675/2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO a solicitação protocolado sob nº 432971619952022, datado de
23.02.2022.

Art. 1º. CONCEDER, licença para trato de interesse particular, a servidora
LIDIA TARCIANA SANTOS DA PAZ matrícula nº. 0.0200697.1 Cargo Técnico em
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 2 (dois)
anos, de acordo com o art. 96 da Lei Municipal nº 224/96.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01.05.2022.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 676/2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO a solicitação protocolada sob o nº 432691832342022, datado de



06.07.2022.

RESOLVE: 

                                  

Art.1º. EXONERAR a pedido a servidora JULIANE PEREIRA DA SILVA matrícula nº
0.0196738.1 do Cargo efetivo de Assistente em Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com o art. 54, inciso I, da Lei 224/96.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
a 01.07.2022.

Jaboatão dos Guararapes 19 de julho de 2022.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 677/2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

.

CONSIDERANDO a solicitação protocolada sob o nº 432971823562022, datado de
12.07.2022.

RESOLVE: 

                                  

Art.1º. EXONERAR a pedido a servidora MICHELINE DE FREITAS PEREIRA FARIAS
matrícula nº 0.0200670.1 do Cargo efetivo de Técnico em Saúde, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde de acordo com o art. 54, inciso I, da Lei
224/96.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
a 01.07.2022.

Jaboatão dos Guararapes 19 de julho de 2022.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 678/2022-SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada



em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO o Decreto nº 165/2011 e os art´s. 11, 18 e 20 da Lei nº 938/2013
que alterou a lei nº 178 de 22 de outubro de 2002, do PCCV;/

CONSIDERANDO a conclusão dos pareceres 508/2022, 355/2022, 504/2022, 511/2022
e 512/2022- da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Educação,
datados 21.06.2022, 17.05.2022.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL POR DESEMPENHO, aos servidores abaixo:

ITEM MATRÍCULA NOME CARGO DATA DO
RETROATIVO

SITUAÇÃO
ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

Classe Nível Ref. Classe Nível Ref.

01 0.0187909.1

ADRIETT DE
LUNA
SILVINO
MARINHO

PROFESSOR
1 01.01.2021 IV 2 C IV 2 D

02 0.0167479.1

ROSANA
APARECIDA
SOARES DO
NASCIMENTO

PROFESSOR
1 01.01.2017 I 3 E I 3 F

03 0.0184578.1 SHEILA DE
SOUZA

PROFESSOR
1 01.01.2021 III 2 C III 2 D

04 0.0184659.1

SANDRA
VALÉRIA
SANTANA DE
ALBUQUERQUE

PROFESSOR
1 01.01.2017 III 1 A III 1 B

05 0.0188174.1

VILMA
AMORELLI
VIALLET
SILVA

PROFESSOR
1 01.01.2021 III 2 D III 3 E

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus  efeitos  individualmente  a  cada  servidor  à  data  da  satisfação  dos
requisitos.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 679/2022-SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO o Decreto nº 165/2011 e os art´s. 11, 18 e 20 da Lei nº 938/2013
que alterou a lei nº 178 de 22 de outubro de 2002, do PCCV;/



CONSIDERANDO a conclusão dos pareceres 455/2022, 463/2022 e 448/2022 – da
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Educação, datados 10.06.2022,
14.06.2022 e 09.06.2022.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL POR DESEMPENHO, aos servidores abaixo:

ITEM MATRÍCULA NOME CARGO DATA DO
RETROATIVO

SITUAÇÃO
ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

Classe Nível Ref. Classe Nível Ref.

01 0.0165280.1

MARIA
TERESA
LEMOS
BEZERRA

PROFESSOR
1 01.01.2019 III 3 F III 4 G

02 0.0149012.1

SHIRLEY
PEIXOTO
DE BARROS
MOTA

PROFESSOR
1 01.01.2019 II 3 F II 4 G

03 0.0202762.1

YGOR
CRISTIANO
BRITO
MORAIS

PROFESSOR
2 01.01.2021 IV 1 A IV 1 B

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus  efeitos  individualmente  a  cada  servidor  à  data  da  satisfação  dos
requisitos.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 680/2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO a existência do requerimento individual formulado pela servidora
abaixo discriminada.

RESOLVE:

Art. 1º. INDEFERIR o pedido de Auxílio Funeral, adotando integralmente os
fundamentos elencados no parecer nº 082/2022 – Gerência de Política de
Pessoal da Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas, do(a) servidora abaixo:

Nº Processo Nome do Servidor Matrícula Secretaria de Origem

427721832322022 ROSSYENNE SURAMA SOARES
LEITE 0.0176869.1 Municipal de Saúde



Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes,19 de julho de 2022.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 681/2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO a existência do requerimento individual formulado pela servidora
abaixo discriminada.

RESOLVE:

Art. 1.º DEFERIR o pedido de Abono de Permanência, de acordo com o parecer
n°. 074/2022 da Gerência de Política de Pessoal da Secretaria Executiva de
Gestão de Pessoas, da servidora abaixo:

Nº Processo Nome do Servidor
(a) Matrícula Secretaria de

Origem
Data do
Requerimento

42101759672022
CARMEM LÍGIA
CARVALHO DE O.
PESSOA

0.0123757.1 Municipal de
Educação 18.05.2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a data do requerimento.

Jaboatão dos Guararapes,19 de julho de 2022.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 682/2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO a existência do requerimento individual formulado pela servidora
abaixo discriminada.

RESOLVE:

Art. 1º.INDEFERIR o pedido de Progressão Horizontal por Tempo de Serviço,
adotando integralmente os fundamentos elencados no parecer n°528/2022 da
Secretaria Municipal de Educação, do(a) servidor(a) abaixo:



Nº Processo Nome do Servidor Matrícula Secretaria de Origem
410241211262021 MAUNIERE SILVEIRA DA SILVA 0.0154636.1 Municipal de Educação

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes,19 de julho de 2022.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 683/2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolado sob n°427771814962022, de
01 de julho de 2022.

CONSIDERANDO  que  as  funções  gratificadas  –  FGS  obedecem  a  limitações,
percentuais e valores, de acordo com os incisos I, II e III do §1 art. 29 da
Lei Complementar nº 038/2021.

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER ao servidor(a) listado abaixo Função Gratificada – FGS nos
moldes a seguir:

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO EFEITO RETROATIVO
A TIPO PERCENTUAL

0.0135348.1 SIDNEY ALVERNI
ELOY DA HORA

Municipal de
Saúde 01.01.2017 FGS-1 80%

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 684/2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO a existência dos requerimentos individuais formulados pelos
servidores abaixo discriminados.



RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o gozo de licença prêmio, de acordo com as Informações
funcionais emitida pela Unidade de Gestão de Pessoas – UGEP, aos servidores
relacionados abaixo, nos períodos especificados:

Nº Processo Nome do
Servidor Matrícula Secretaria de

Origem Decênio Período de
gozo

420441779032022 DULCINEIDE
BARBOSA 0.0128848.1

Exec. de
Ordem Pública
e de
Mobilidade

2011/2021 01.07.2022 a
30.07.2022

432691745622022

MARCIA
GONÇALVES
NETO DA
SILVA

0.0171638.1 Municipal de
Saúde 2007/2017 01.06.2022 a

30.06.2022

420441778752022
JAILSON
RODRIGUES DA
SILVA

0.0137545.1

Exec. de
Ordem Pública
e de
Mobilidade

2005/2015 01.07.2022 a
30.07.2022

420441778602022
SILAS CESAR
DA SILVA
FERREIRA

0.0143294.1

Exec. de
Ordem Pública
e de
Mobilidade

1997/2007 01.07.2022 a
30.07.2022

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 685/2022-SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º.TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº1016/2019, datada de 04.09.2019,
publicada no DOM n° 166, datado de 07.09.2022, que concedeu progressão por
desempenho a servidora ADELINE FERREIRA DA COSTA, matrícula 0.0185973.1.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas



ERRATA

Na portaria de nº 015/2022, datada de 11.01.2022, publicada no D.O nº07 de
12.01.2022 que concedeu licença prêmio a servidora DALETE BATISTA DA CUNHA
mat.. 0.0145599.1.

Portaria 015/2022

Onde se lê: Período 02.02.2022 a 01.07.2022

Leia-se: Período 02.02.2022 a 31.07.2022

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

ERRATA

Na portaria de nº 626/2020, datada de 28.10.2020, publicada no D.O nº212 de
30.10.2020 que concedeu progressão por titulação ao servidor FLÁVIO JOSÉ DA
SILVA mat.0.0202983.1.

Portaria 626/2020

Onde se lê: Classe I para Classe II

Leia-se: Classe I para Classe III

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2022.

CARLOS EDUARDO DE A. BARROS

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N°. 686 / 2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº. 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 051/2019, da Prefeitura do
Jaboatão dos Guararapes, datado de 13 de junho de 2019;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 120/2022 – GP/PCR, do Gabinete do
Prefeito do Recife, datado de 28 de março de 2022;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 098/2022 – GP/PJG, do Gabinete do
Prefeito da Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes, datado de 12 de julho de



2022.

RESOLVE:

Art. 1º – RENOVAR a Cessão da servidora desta Prefeitura, nas condições
abaixo especificadas:

SERVIDORA MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO
CESSIONÁRIO

PERÍODO DA
CESSÃO

CONDIÇÃO DA
CESSÃO

HELENICE
DA ROCHA
FRANÇA

0.0202223.1 PROFESSOR
1

PREFEITURA
DO RECIFE

01/01/2022
até
31/12/2022

COM ÔNUS, PARA O
ÓRGÃO DE ORIGEM,
MEDIANTE
RESSARCIMENTO.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito
retroativo a 1º de janeiro de 2022.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

Carlos Eduardo de A. Barros

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N°. 687 / 2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº. 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 051/2019, da Prefeitura do
Jaboatão dos Guararapes, datado de 13 de junho de 2019;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 121/2022 – GP/PCR, do Gabinete do
Prefeito do Recife, datado de 28 de março de 2022;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 100/2022 – GP/PJG, do Gabinete do
Prefeito da Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes, datado de 12 de julho de
2022.

RESOLVE:

Art. 1º – RENOVAR a Cessão da servidora desta Prefeitura, nas condições
abaixo especificadas:

SERVIDORA MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO
CESSIONÁRIO

PERÍODO DA
CESSÃO

CONDIÇÃO DA
CESSÃO

JANAINA
BEZERRA DE
SOUZA

0.0148660.1 PROFESSOR
1

PREFEITURA
DO RECIFE

01/01/2022
até
31/12/2022

COM ÔNUS, PARA O
ÓRGÃO DE ORIGEM,
MEDIANTE
RESSARCIMENTO.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito



retroativo a 1º de janeiro de 2022.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

Carlos Eduardo de A. Barros

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N°. 688 / 2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº. 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 051/2019, da Prefeitura do
Jaboatão dos Guararapes, datado de 13 de junho de 2019;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 122/2022 – GP/PCR, do Gabinete do
Prefeito do Recife, datado de 28 de março de 2022;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 104/2022 – GP/PJG, do Gabinete do
Prefeito da Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes, datado de 12 de julho de
2022.

RESOLVE:

Art. 1º – RENOVAR a Cessão da servidora desta Prefeitura, nas condições
abaixo especificadas:

SERVIDORA MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO
CESSIONÁRIO

PERÍODO DA
CESSÃO

CONDIÇÃO DA
CESSÃO

MARIA DA
CONCEIÇÃO
VICENTE DA
SILVA

0.0134643.1 PROFESSOR
1

PREFEITURA
DO RECIFE

01/01/2022
até
31/12/2022

COM ÔNUS, PARA O
ÓRGÃO DE ORIGEM,
MEDIANTE
RESSARCIMENTO.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito
retroativo a 1º de janeiro de 2022.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

Carlos Eduardo de A. Barros

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N°. 689 / 2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº. 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 051/2019, da Prefeitura do



Jaboatão dos Guararapes, datado de 13 de junho de 2019;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 123/2022 – GP/PCR, do Gabinete do
Prefeito do Recife, datado de 28 de março de 2022;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 101/2022 – GP/PJG, do Gabinete do
Prefeito da Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes, datado de 12 de julho de
2022.

RESOLVE:

Art. 1º – RENOVAR a Cessão da servidora desta Prefeitura, nas condições
abaixo especificadas:

SERVIDORA MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO
CESSIONÁRIO

PERÍODO DA
CESSÃO

CONDIÇÃO DA
CESSÃO

RIVANE DE
OLIVEIRA
ALVES
PIMENTEL

0.0151904.1 PROFESSOR
1

PREFEITURA
DO RECIFE

01/01/2022
até
31/12/2022

COM ÔNUS, PARA O
ÓRGÃO DE ORIGEM,
MEDIANTE
RESSARCIMENTO.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito
retroativo a 1º de janeiro de 2022.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

Carlos Eduardo de A. Barros

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N°. 690 / 2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº. 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 051/2019, da Prefeitura do
Jaboatão dos Guararapes, datado de 13 de junho de 2019;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 124/2022 – GP/PCR, do Gabinete do
Prefeito do Recife, datado de 28 de março de 2022;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 099/2022 – GP/PJG, do Gabinete do
Prefeito da Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes, datado de 12 de julho de
2022.

RESOLVE:

Art. 1º – RENOVAR a Cessão da servidora desta Prefeitura, nas condições
abaixo especificadas:



SERVIDORA MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO
CESSIONÁRIO

PERÍODO DA
CESSÃO

CONDIÇÃO DA
CESSÃO

EDITE
MARQUES DE
MOURA

0.0134473.1 PROFESSOR
2

PREFEITURA
DO RECIFE

01/01/2022
até
31/12/2022

COM ÔNUS, PARA O
ÓRGÃO DE ORIGEM,
MEDIANTE
RESSARCIMENTO.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito
retroativo a 1º de janeiro de 2022.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

Carlos Eduardo de A. Barros

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA N°. 691 / 2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº. 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 051/2019, da Prefeitura do
Jaboatão dos Guararapes, datado de 13 de junho de 2019;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 125/2022 – GP/PCR, do Gabinete do
Prefeito do Recife, datado de 28 de março de 2022;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 103/2022 – GP/PJG, do Gabinete do
Prefeito da Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes, datado de 12 de julho de
2022.

RESOLVE:

Art. 1º – RENOVAR a Cessão da servidora desta Prefeitura, nas condições
abaixo especificadas:

SERVIDORA MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO
CESSIONÁRIO

PERÍODO DA
CESSÃO

CONDIÇÃO DA
CESSÃO

ANA FLÁVIA
VIEIRA
ROLIM

0.0148334.1 PROFESSOR
1

PREFEITURA
DO RECIFE

01/01/2022
até
31/12/2022

COM ÔNUS, PARA O
ÓRGÃO DE ORIGEM,
MEDIANTE
RESSARCIMENTO.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito
retroativo a 1º de janeiro de 2022.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

Carlos Eduardo de A. Barros

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas



PORTARIA N°. 692 / 2022 – SEGEP

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, por competência funcional e no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº. 038/2021,
publicada em 06 de fevereiro de 2021 e Portaria nº. 01/2017-SEPLAG, publicada
em 19 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 051/2019, da Prefeitura do
Jaboatão dos Guararapes, datado de 13 de junho de 2019;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 127/2022 – GP/PCR, do Gabinete do
Prefeito do Recife, datado de 28 de março de 2022;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 102/2022 – GP/PJG, do Gabinete do
Prefeito da Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes, datado de 12 de julho de
2022.

RESOLVE:

Art. 1º – RENOVAR a Cessão da servidora desta Prefeitura, nas condições
abaixo especificadas:

SERVIDORA MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO
CESSIONÁRIO

PERÍODO DA
CESSÃO

CONDIÇÃO DA
CESSÃO

ALINE
OLIVEIRA
DAS NEVES

0.0146323.1 PROFESSOR
1

PREFEITURA
DO RECIFE

01/01/2022
até
31/12/2022

COM ÔNUS, PARA O
ÓRGÃO DE ORIGEM,
MEDIANTE
RESSARCIMENTO.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito
retroativo a 1º de janeiro de 2022.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

Carlos Eduardo de A. Barros

Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 001/2022

Edital nº 019/2022 – SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições que lhe são
conferidas e previstas pela Lei Complementar nº 038/2021, considerando a
homologação do resultado da Seleção Simplificada objeto do Edital de nº
001/2022, resolve TORNAR PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS,



conforme a Portaria Nº 085/2022 – SME e com o anexo I deste Edital, para os
cargos oferecidos no certame cuja a contratação se dará através de Contrato
por prazo determinado da Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes,
conforme Lei Municipal nº 99/2001 e alterações posteriores.

Os candidatos classificados relacionados no anexo I deste edital deverão
comparecer à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – Av. Barreto de Menezes,
1.648, Prazeres – Jaboatao dos Guararapes – PE/ CEP: 54315-000, nas datas e
horários  indicados  no  Anexo  I  do  edital,  mediante  apresentação  da
documentação,  conforme  Anexo  II  deste  edital  de  convocação.

Ressalta-se  que,  o  não  comparecimento  bem  como  o  não  cumprimento  dos
requisitos estabelecidos no Edital de abertura, será considerado renúncia
tácita do candidato classificado, de acordo com o que previsto no item 7.1 do
Edital de nº 001/2022.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de Julho de 2022.

IVANEIDE DE FARIAS DANTAS

Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

RELAÇÃO DE CONVOCADOS DOS CLASSIFICADOS POR FUNÇÃO

Secretaria Municipal de Educação
Local de apresentação: Av. Barreto de Menezes, 1.648, Prazeres – Jaboatao
dos Guararapes- PE/, CEP: 54315-000

CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE TRANSPORTE ESCOLAR

QNT. COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO

1 48 º RITA DE CASSIA
DA SILVA LIMA 12624 2.00 NÃO 25/07/2022 08:30

CARGO/FUNÇÃO:BRAILISTA

QNT. COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO

1 16 º
VIVIANNE
PACHECO
FREITAS

12846 21.00 NÃO 25/07/2022 08:45

CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR 2 – MATEMÁTICA

QNT. COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO

1 61 º ANDREA REGINA
VANDERLEI 6086 66.00 NÃO 25/07/2022 09:00

2 62 º KEUFFRY BARBOSA
DA SILVA 77 66.00 NÃO 25/07/2022 09:15

CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR 2 – CIÊNCIAS



QNT. COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO

1 52 º
ANGELA DAS
MERCEIS DOS
SANTOS

8856 69.50 NÃO 25/07/2022 09:30

2 53 º
NIVEA HELENA
NASCIMENTO DA
SILVA

9818 69.50 NÃO 25/07/2022 09:45

CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR 2 – LÍNGUA PORTUGUESA

QNT. COLOCAÇÃO NOME INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO PCD DATA DE
CONVOCAÇÃO HORÁRIO

1 54 º
SANDREA SUEL
MONTENEGRO TORRES
DO NASCIMENTO

7565 69.00 NÃO 25/07/2022 10:00

2 55 º JOSELIA MARIA DA
SILVA SOUZA 9974 69.00 NÃO 25/07/2022 10:15

3 56 º JULIANA SANTANA
DA SILVA 1701 69.00 NÃO 25/07/2022 10:30

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

Obedecendo ao que previsto nos itens 8.1, 8.2 no que trata “DA CONVOCAÇÃO
/CONTRATAÇÃO”, o candidato classificado deve, no prazo de 02 (dois) dias a
partir do recebimento da notificação de convocação, para a confecção do
Contrato  por  Prazo  Determinado,  sem  prejuízo  da  exigência  de  outros
documentos  previstos  no  Edital,  apresentar  os  seguintes  documentos:

CPF – Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);1.
Cartão PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro contrato de trabalho);2.
Cédula de Identidade (original e cópia);3.
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;4.
Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado5.
(original e cópia);
Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações6.
militares), se do sexo masculino (original e cópia);
Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações7.
eleitorais (original e cópia);
02 (duas) fotos coloridas 3×4 (três por quatro) recentes;8.
Registro Civil dos filhos, se houver (original e cópia);9.
Comprovação do nível de escolaridade exigido para a função pleiteada10.
(original e cópia);
Comprovação de registro no órgão de classe (original e cópia), quando11.
houver;
Declaração de que não acumula cargos, empregos ou funções públicas,12.
salvo nos casos constitucionalmente admitidos e que cumpriu
integralmente o interstício exigido para nova contratação no artigo 6º,
da Lei Municipal nº 099/2001;
Declaração ou Certidão Negativa de Antecedentes Criminais nas esferas13.
Federal e Estadual;



Dados bancários, quando correntista do Banco Santander SA.14.
Comprovante de residência atualizado (original e cópia).15.

ANEXO III

RELAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS

Para a realização do Exame Médico Admissional, o candidato deverá apresentar
também resultado dos seguintes exames, realizados às suas expensas:

a) Hemograma Completo

b) Glicemia em Jejum

c) Sumário de Urina

d) Eletrocardiograma com parecer cardiológico

e) Radiografia de tórax (PA e Perfil), com laudo médico;

f) Caso o candidato for PCD, apresentar laudos e exames que comprovem a
condição;

Os exames descritos acima poderão ser realizados em instituições de livre
escolha do candidato. Somente terão validade se realizados dentro de 60 dias
anteriores à data da marcação do exame admissional.

ANEXOS

Anexo I

Visualizar

Anexo II

Visualizar

Anexo III

Visualizar

COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes/PE, através da Companhia Municipal de
Agricultura e Abastecimento – COMAB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, art. 75, §3º e no Decreto Municipal nº
167/2021, art. 8º, convoca as empresas interessadas em fornecer o seguinte

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//Edital_019-2022_-_SME_202207201306553867997.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_202207201307162627569.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_III_202207201307264286936.pdf


objeto por meio de dispensa de licitação em razão do valor: OBJETO: aquisição
saco de lixo reforçado para realizar higienização e desinfecção nos mercados
públicos,  feiras  livres  e  seus  entornos  do  Município  do  Jaboatão  dos
Guararapes, visando atender as demandas Companhia Municipal de Agricultura e
Abastecimento  Município  -COMAB,  conforme  especificações,  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo. PRAZO DE ENTREGA DAS
PROPOSTAS: 26/07/2022: EMAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: comabjg@gmail.com. O
termo de referência e demais informações podem ser baixados diretamente no
link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 20 de Julho de 2022.

DENIS OLIVEIRA SILVA

COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

ANEXOS

Termo de referência

Visualizar

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA

PORTARIA nº 007/2022 – SEREC/SPF

Ementa: Nomeação da Comissão de Credenciamento de Instituições Financeiras,
por intermédio de suas agências, para a prestação de serviços bancários de
recebimento de tributos e outras receitas municipais, através de Documentos
de Arrecadação Municipal – DAM, em padrão FEBRABAN, no âmbito da Secretaria
Executiva da Receita – SEREC.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA RECEITA, considerando o disposto no inciso I, do
art.  9º  da  Lei  Complementar  nº  38/2021,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura
Organizacional da Administração Direta e Indireta do Município de Jaboatão
dos Guararapes, no uso das atribuições que lhe foram delegadas;

CONSIDERANDO os termos do inc. IV do art. 74 e 79 da Lei Federal 14.133/21.

CONSIDERANDO o Chamamento Público nº. 004/2022 – SUPAC/SEREC, realizado pela
Secretaria  Executiva  da  Receita  para  Credenciamento  de  Instituições
Financeiras, por intermédio de suas agências, para a prestação de serviços
bancários de recebimento de tributos e outras receitas municipais, através de
Documentos de Arrecadação Municipal – DAM, em padrão FEBRABAN, atendendo
todas as especificações técnicas constantes no termo de referência e anexos.

RESOLVE:

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//Chamamento_publico_saco_de_lixo_202207201325561719405.pdf


Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para composição da Comissão
de Credenciamento com fim específico de recepcionar, analisar e avaliar a
documentação de habilitação apresentada pelas Instituições Financeiras, bem
como, elaborar parecer técnico sobre o resultado do Chamamento Público:

Leomar Souza de Oliveira Marques Cabral – Matrícula nº 59.239-91.
(Presidente);
Nadya Maria Leopoldina de Andrade Moura – Matrícula nº. 16.919-6 (Membro2.
Titular);
Alexsandro Nunes Viana – Matrícula nº 15.374-5 (Membro Titular).3.

Art. 2º Em caso de impedimento dos titulares da Comissão, novos membros
assumirão mediante nomeação pelo Secretário Executivo da Receita.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

JOÃO HENRIQUE DA SILVA MARINHO

Secretário Executivo da Receita

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA SMS 295/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e.

CONSIDERANDO os termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:  Art.  1º  –  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para,  com
observância da legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do Termo
aditivo , celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde do Jaboatão dos
Guararapes e o locatário a seguir enunciado:

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 037/2016 – SESAU

CONTRATADO: EDILSON SILVA DOS PRAZERES.

OBJETO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL ONDE FUNCIONA A USF
ENGENHO MACUJÉ.

DATA DE ASSINATURA: 30/06/2022

VIGÊNCIA: 30/06/2022 A 30/06/2023.

GESTOR: HENRIQUE DE LUNA FREIRE.



MATRÍCULA Nº: 409111571

FISCAL TITULAR: JESIKA LIMA DE FRANÇA

MATRÍCULA N°: 203890

Art. 2º– caberá ao GESTOR do TERMO ADITIVO:

Solicitar prorrogação/renovação contratual quando necessário;1.
Solicitar alteração contratual de acréscimos, supressões, mudança de2.
cláusula ou razão social;
Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os3.
relatórios à Contratada;
Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;4.
Notificar a Contratada de possíveis irregularidades verificadas;5.
Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de6.
penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;
Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido ou serviço prestado;7.
Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;8.
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;9.
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das10.
cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante11.
a observância das exigências contratuais e legais;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o12.
valor do contrato não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas13.
contratuais.

Art. 3º caberá ao FISCAL do termo aditivo:

Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação1.
da aquisição;
Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar,2.
principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constantes do
edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in
concreto tanto da contratante quanto da contratada;
Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 38 e 109 da3.
Lei 8.666/93) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato;
Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições4.
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do
Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
Comunicar ao Gestor a necessidade de alterações do quantitativo do5.
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência
contratual e seu efetivo resultado;
Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa6.
daquela que se encontra especificado no edital da licitação e respectivo
contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de
outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e



aceito pela Administração;
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;7.
Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas8.
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

Art. 4º – São solidariamente responsáveis, junto com o secretário ordenador
de  despesas,  os  servidores  aos  quais  for  delegada  a  gerência,  o
acompanhamento,  a  fiscalização,  a  medição,  o  recebimento  do  objeto
contratual, ou outro ato que importe em atuação efetiva na execução dos
contratos/termos aditivos.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de assinatura do termo aditivo acima especificado.

Art. 6º – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de Julho de 2022.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 296/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e.

CONSIDERANDO os termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da
legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal da Ata de Registro de Preço
e Contratos oriundos, celebrada entre a Secretaria Municipal de Saúde do
Jaboatão dos Guararapes e a Empresa a seguir enunciada: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 062/2022 – SMS

REGISTRADA: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GRUPO 1, PARA
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

DATA DE ASSINATURA: 28/03/ 2022.

VIGÊNCIA: 28/03/2022 A 28/03/2023.

GESTOR: KARINNA MOURA BOAVIAGEM

MATRÍCULA Nº: 40911666-1



FISCAL TITULAR: ROSÁLIA ADELINA DE CARVALHO

MATRÍCULA N°: 172766

Art. 2º– caberá ao GESTOR da ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

Solicitar contratualização da Ata;1.
Solicitar alterações;2.
Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os3.
relatórios à REGISTRADA;
Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;4.
Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de5.
penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à REGISTRADA;
Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido;6.
Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;7.
Notificar o fornecedor quanto a possíveis irregularidades;8.
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais da Ata de9.
Registro de Preço;
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das10.
cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante11.
a observância das exigências contratuais e legais;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o12.
valor do contrato não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal da Ata de Registro de preço para a adequada13.
observância das cláusulas contratuais.

Art. 3º caberá ao FISCAL da ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação1.
da aquisição;
Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar,2.
principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constantes do
edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in
concreto tanto da contratante quanto da contratada;
Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 38 e 109 da3.
Lei 8.666/93) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento da Ata de Registro de Preço;
Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições4.
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do
Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa5.
daquela que se encontra especificado no edital da licitação e respectivo
contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de
outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e
aceito pela Administração;
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;6.
Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas7.
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

Art. 4º – São solidariamente responsáveis, junto com o secretário ordenador



de  despesas,  os  servidores  aos  quais  for  delegada  a  gerência,  o
acompanhamento,  a  fiscalização,  a  medição,  o  recebimento  do  objeto
contratual, ou outro ato que importe em atuação efetiva na execução dos
contratos/ata.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário contidas na PORTARIA SMS Nº
021/2022.

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a data de assinatura da ata.

Art. 7º Publique-se e cumpra-se

Jaboatão dos Guararapes, 20 de Julho de 2022.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS 297/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e.

CONSIDERANDO os termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:  Art.  1º  –  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para,  com
observância da legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do Termo
aditivo , celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde do Jaboatão dos
Guararapes e a empresa a seguir enunciada:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 025/2021 – SMS

EMPRESA: R.V. IMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.

OBJETO: RENOVAÇÃO E REAJUSTE NO PERCENTUAL APROXIMADO DE 9,52% NO CONTRATO DE
GESTÃO E OPERAÇÃO DE LOGISTICA INTEGRADA.

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2022

VIGÊNCIA: 10/06/2022 A 10/12/2022.

GESTOR: KARINNA MOURA BOAVIAGEM

MATRÍCULA Nº: 40911666-1

FISCAL: ROSÁLIA ADELINA DE CARVALHO

MATRÍCULA N°: 172766

Art. 2º– caberá ao GESTOR do TERMO ADITIVO:

Solicitar prorrogação/renovação contratual quando necessário;1.



Solicitar alteração contratual de acréscimos, supressões, mudança de2.
cláusula ou razão social;
Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os3.
relatórios à Contratada;
Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;4.
Notificar a Contratada de possíveis irregularidades verificadas;5.
Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de6.
penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;
Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido ou serviço prestado;7.
Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;8.
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;9.
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das10.
cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante11.
a observância das exigências contratuais e legais;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o12.
valor do contrato não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas13.
contratuais.

Art. 3º caberá ao FISCAL do termo aditivo:

Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação1.
da aquisição;
Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar,2.
principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constantes do
edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in
concreto tanto da contratante quanto da contratada;
Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 38 e 109 da3.
Lei 8.666/93) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato;
Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições4.
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do
Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
Comunicar ao Gestor a necessidade de alterações do quantitativo do5.
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência
contratual e seu efetivo resultado;
Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa6.
daquela que se encontra especificado no edital da licitação e respectivo
contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de
outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e
aceito pela Administração;
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;7.
Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas8.
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

Art. 4º – São solidariamente responsáveis, junto com o secretário ordenador
de  despesas,  os  servidores  aos  quais  for  delegada  a  gerência,  o
acompanhamento,  a  fiscalização,  a  medição,  o  recebimento  do  objeto



contratual, ou outro ato que importe em atuação efetiva na execução dos
contratos/termos aditivos.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de assinatura do termo aditivo acima especificado.

Art. 6º – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de Julho de 2022.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS 298/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e.

CONSIDERANDO os termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:  Art.  1º  –  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para,  com
observância da legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do Termo
aditivo , celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde do Jaboatão dos
Guararapes e a empresa a seguir enunciada:

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 042/2019 – SMS

EMPRESA: CONSTRUTORA PRIME LTDA EPP

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE NO BAIRRO
DE MARCOS FREIRE NO MUNICIPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

DATA DE ASSINATURA: 26/07/2022

VIGÊNCIA: 26/07/2022 A 26/12/2022.

GESTOR: FLÁVIO DE AZEVEDO MOTA

MATRÍCULA Nº: 59.211-1

FISCAL TITULAR: LEONARDO DO NASCIMENTO BEZERRA

MATRÍCULA N°: 91.377-8

Art. 2º– caberá ao GESTOR do TERMO ADITIVO:

Solicitar prorrogação/renovação contratual quando necessário;1.
Solicitar alteração contratual de acréscimos, supressões, mudança de2.
cláusula ou razão social;
Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os3.



relatórios à Contratada;
Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;4.
Notificar a Contratada de possíveis irregularidades verificadas;5.
Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de6.
penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;
Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido ou serviço prestado;7.
Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;8.
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;9.
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das10.
cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante11.
a observância das exigências contratuais e legais;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o12.
valor do contrato não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas13.
contratuais.

Art. 3º caberá ao FISCAL do termo aditivo:

Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação1.
da aquisição;
Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar,2.
principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constantes do
edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in
concreto tanto da contratante quanto da contratada;
Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 38 e 109 da3.
Lei 8.666/93) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato;
Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições4.
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do
Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
Comunicar ao Gestor a necessidade de alterações do quantitativo do5.
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência
contratual e seu efetivo resultado;
Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa6.
daquela que se encontra especificado no edital da licitação e respectivo
contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de
outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e
aceito pela Administração;
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;7.
Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas8.
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

Art. 4º – São solidariamente responsáveis, junto com o secretário ordenador
de  despesas,  os  servidores  aos  quais  for  delegada  a  gerência,  o
acompanhamento,  a  fiscalização,  a  medição,  o  recebimento  do  objeto
contratual, ou outro ato que importe em atuação efetiva na execução dos
contratos/termos aditivos.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo



seus efeitos à data de assinatura do termo aditivo acima especificado.

Art. 6º – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de Julho de 2022.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS 299/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e.

CONSIDERANDO os termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:  Art.  1º  –  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para,  com
observância da legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do Termo
aditivo , celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde do Jaboatão dos
Guararapes e a empresa a seguir enunciada:

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 033/2018 – SMS

EMPRESA: CONSTRUTORA SBM LTDA.

OBJETO: RENOVAÇÃO E REAJUSTE DE 13,64%, NO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MATERIAL E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS.

DATA DE ASSINATURA: 08/05/2022

VIGÊNCIA: 08/05/2022 A 08/05/2023.

GESTOR: ABIMAEL FÉLIX DA SILVA

MATRÍCULA Nº: 5846183

FISCAL: EMMANUELLE DE MESQUITA MOURA MENDONÇA

MATRÍCULA N°: 911206

Art. 2º– caberá ao GESTOR do TERMO ADITIVO:

Solicitar prorrogação/renovação contratual quando necessário;1.
Solicitar alteração contratual de acréscimos, supressões, mudança de2.
cláusula ou razão social;
Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os3.
relatórios à Contratada;
Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;4.
Notificar a Contratada de possíveis irregularidades verificadas;5.



Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de6.
penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;
Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido ou serviço prestado;7.
Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;8.
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;9.
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das10.
cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante11.
a observância das exigências contratuais e legais;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o12.
valor do contrato não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas13.
contratuais.

Art. 3º caberá ao FISCAL do termo aditivo:

Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação1.
da aquisição;
Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar,2.
principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constantes do
edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in
concreto tanto da contratante quanto da contratada;
Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 38 e 109 da3.
Lei 8.666/93) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato;
Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições4.
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do
Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
Comunicar ao Gestor a necessidade de alterações do quantitativo do5.
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência
contratual e seu efetivo resultado;
Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa6.
daquela que se encontra especificado no edital da licitação e respectivo
contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de
outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e
aceito pela Administração;
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;7.
Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas8.
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

Art. 4º – São solidariamente responsáveis, junto com o secretário ordenador
de  despesas,  os  servidores  aos  quais  for  delegada  a  gerência,  o
acompanhamento,  a  fiscalização,  a  medição,  o  recebimento  do  objeto
contratual, ou outro ato que importe em atuação efetiva na execução dos
contratos/termos aditivos.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de assinatura do termo aditivo acima especificado.

Art. 6º – Publique-se e cumpra-se.



Jaboatão dos Guararapes, 20 de Julho de 2022.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 300/2022

EMENTA: Estabelece a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários – GEET
destinada a Jornadas Extraordinárias referentes ao CIEVS JABOATÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento, investigação e coleta de casos e
óbitos  suspeitos  em  casos  de  doenças,  surtos  e  eventos  considerados
emergências  em  saúde  pública  pela  equipe  do  CIEVS;

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET para os trabalhadores do CIEVS – JABOATÃO DOS GUARARAPES, conforme
ANEXOS (ANEXO I – GEET referente a Servidores Efetivos; ANEXO II – GEET
referente aos Contratados).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de junho de 2022, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO I



Visualizar

ANEXO II

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 301/2022

EMENTA: Estabelece a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários – GEET
destinada  à  realização  de  Jornadas  Extraordinárias  referentes  à
Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 no município do Jaboatão dos
Guararapes.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO o Plano de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 do
município do Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO  a  ampliação  da  necessidade  de  continuidade  das  ações  de
enfrentamento à COVID-19, juntamente aos esforços de prevenção da mesma,
através da imunização, e que a mesma seja célere e oportuna;

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET referente à Operacionalização da Vacinação contra COVID-19, conforme
ANEXOS (ANEXO I – GEET referentes a Servidores Efetivos; ANEXO II – GEET
referentes aos Contratados; ANEXO III – GEET autorizados posteriormente).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de junho de 2022, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_I_-_GEET_CIEVS_REFERENTE_AOS_SERVIDORES_EFETIVOS_202207201153245210961.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_-_GEET_CIEVS_REFERENTE_AOS_CONTRATADOS_202207201153377503183.pdf


ANEXO II

Visualizar

ANEXO II

Visualizar

ANEXO III

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 302/2022

EMENTA: Estabelece a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários – GEET
destinada a Jornadas Extraordinárias referentes às ações de enfrentamento à
situação de emergência causada pelas chuvas intensas.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 52.921, de 29 de maio de 2022, que declara
situação anormal, caracterizada como Situação de Emergência, nas áreas dos
municípios do Estado de Pernambuco afetados por chuvas Intensas, dentre eles
este Município;

CONSIDERANDO o Decreto Nº 55, de 28 de maio de 2022 que Declara Situação de
Emergência  no  Município  do  Jaboatão  dos  Guararapes,  afetado  por  chuvas
intensas (COBRADE 1.3.2.1.4), com inundações, enxurradas, deslizamentos e
alagamentos, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 49/2022-GP, de 30 de maio de 2022 que Convoca
todos os servidores para atuação em situação de emergência para atender às
necessidades conferidas no Decreto nº 55/2022, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Nº 58, de 30 de maio de 2022 que Determina a adoção,
no  âmbito  da  Administração  Pública  Direta  e  Indireta,  de  medidas  para
restabelecer a normalidade dos serviços e equipamentos públicos afetados em
razão das chuvas intensas (COBRADE 1.3.2.1.4), e declaração de Situação de
Emergência no Município do Jaboatão dos Guararapes, e dá outras providências;

CONSIDERANDO as intensas precipitações pluviométricas ocorridas na Região
Metropolitana do Recife, em especial no município do Jaboatão dos Guararapes,
a partir do dia 25 de maio do corrente ano, com graves impactos ambientais,
humanos, materiais, econômicos, sociais, além do dano à saúde, atingindo todo
o território do Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO que há populações desalojadas/desabrigadas e populações que
foram atingidas de alguma forma pelas chuvas, porém que não saíram das suas
residências, e ambas necessitam de atenção à saúde in loco;

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_I_-_GEET_VACINA__O_REFERENTE_AOS_SERVIDORES_EFETIVOS_202207201155148454763.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_-_GEET_VACINA__O_REFERENTE_AOS_CONTRATADOS_202207201155233286694.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_III_-_GEET_VACINA__O_AUTORIZADOS_POSTERIORMENTE_202207201155366658711.pdf


único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET para os servidores que participaram das ações de enfrentamento à
situação de emergência causada pelas chuvas intensas, conforme ANEXOS (ANEXO
I – GEET referentes a Servidores Efetivos; ANEXO II – GEET referentes a
Servidores Contratados; ANEXO III – GEET Autorizados Posteriormente); e ANEXO
IV – GEET referente a Agente Comunitários de Saúde e Agente de Combate às
Endemias).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de junho de 2022, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

ANEXO II

Visualizar

ANEXO III

Visualizar

ANEXO IV

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 303/2022

EMENTA:  Estabelece  o  valor  da  Gratificação  Especial  de  Eventos
Extraordinários  –  GEET  destinada  a  servidores  que  realizarem  jornadas

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_I_-_GEET_A__ES_DE_ENFRENTAMENTO___SITUA__O_DE_EME_202207201158114084778.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_-_GEET_A__ES_DE_ENFRENTAMENTO___SITUA__O_DE_EM_202207201158416521603.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_III_-_GEET_A__ES_DE_ENFRENTAMENTO___SITUA__O_DE_E_202207201158582205323.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_IV_-_GEET_A__ES_DE_ENFRENTAMENTO___SITUA__O_DE_EM_202207201159486847284.pdf


extraordinárias  referentes  ao  trabalho  com  Animais  Apreendidos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº1138 de 23 de maio de 2014 que define as
ações e serviços para vigilância, prevenção e controle de zoonoses;

CONSIDERANDO  a  Lei  nº578/2011  que  dispõe  sobre  o  controle,  cuidados  e
proteção de animais, da responsabilidade da posse e de medidas preventivas de
combate e controle de zoonoses no Município de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO o Parágrafo Único no Artigo 9º da referida Lei que informa que
os animais soltos em logradouros públicos ou em locais de livre acesso ao
público  serão  apreendidos  pelos  funcionários  do  Centro  de  Vigilância
Ambiental,  da  Prefeitura  do  Jaboatão  dos  Guararapes;

CONSIDERANDO os Arts. 1º, 2º e 29º da referida Lei, que dispõe sobre a
apreensão  dos  Animais  de  Médio  e  Grande  Porte  (AMGP)  pelo  Centro  de
Vigilância Ambiental (CVA);

CONSIDERANDO  que  a  apreensão  dos  animais  deverá  ser  realizada  por
funcionários devidamente treinados, sendo realizada no município do Jaboatão
dos Guararapes por Agentes de Combate às Endemias; e

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública.

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET referente ao Trabalho com Animais Apreendidos, conforme ANEXO ÚNICO –
GEET referente a Servidores Efetivos.

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de junho de 2022, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS



ANEXO ÚNICO

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 304/2022

EMENTA:  Estabelece  o  valor  da  Gratificação  Especial  de  Eventos
Extraordinários – GEET destinada aos funcionários que realizaram jornadas
extraordinárias referentes ao trabalho no Mutirão de Ações Especializadas.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO que, em tempos de pandemia, as demandas recebidas advindas do
enfrentamento à COVID-19 se sobrepuseram às outras demandas de rotina da
população;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  ampliação  da  abrangência  de  ações  de
assistência  à  saúde  da  população,  através  de  diagnóstico,  planejamento,
monitoramento e avaliação da situação de saúde e dos serviços de atenção à
saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a atenção à saúde da população através
de ações extramuros, inclusive no alcance de indivíduos que não tem acesso ao
atendimento em unidades de saúde em dias úteis;

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET para servidores que realizaram jornadas extraordinárias no Mutirão de
Ações  Especializadas,  conforme  ANEXOS  (ANEXO  I  –  GEET  referente  aos
Contratados;  e  ANEXO  II  –  GEET  autorizados  posteriormente).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de junho de 2022, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO__NICO_-_GEET_MANUTEN__O_DE_ANIMAIS_APREENDIDOS_REFE_202207201205092105832.pdf


ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

ANEXO II

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 305/2022

Ementa:  Estabelece  o  valor  da  Gratificação  Especial  de  Eventos
Extraordinários – GEET destinada a jornadas extraordinárias referentes ao
trabalho realizado na Vigilância Sanitária.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que a Vigilância Sanitária executa um conjunto de ações capazes
de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde, intervindo nos problemas
sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e
da prestação de serviços de interesse da saúde;

CONSIDERANDO  a  importância  da  Vigilância  Sanitária  na  fiscalização  de
estabelecimentos com o objetivo de inspecionar os serviços de interesse a
saúde  quanto  ao  cumprimento  das  medidas  preventivas  determinadas  pelos
Decretos, Leis, Portarias, RDC’s da ANVISA e Notas Técnicas referentes ao
Enfrentamento à pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO  que  o  município  de  Jaboatão  dos  Guararapes  dispõe  de
estabelecimentos  que  funcionam  somente  no  período  noturno;

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
–  GEET  para  os  trabalhadores  da  Vigilância  Sanitária  do  Jaboatão  dos
Guararapes, conforme ANEXOS (ANEXO I – GEET VISA referente aos servidores
efetivos; ANEXO II – GEET VISA referente aos contratados).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de junho de 2022, revogadas as disposições em
contrário.

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_I_-_GEET_A__ES_ESPECIALIZADAS_REFERENTE_AOS_CONTRATA_202207201219084570297.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_GEET_A__ES_ESPECIALIZADAS_-_AUTORIZADOS_POSTERIOR_202207201219243874303.pdf


Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

ANEXO II

Visualizar

PORTARIA SMS Nº 306/2022

EMENTA: Estabelece a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários – GEET
destinada a realização de Jornadas Extraordinárias referentes a atuação junto
ao SAMU- Jaboatão dos Guararapes

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO que o SAMU é considerado porta de entrada do SUS, pela Rede de
Urgência e Emergência;

CONSIDERANDO a essencialidade do serviço de urgência e emergência do SAMU, de
forma ininterrupta;

CONSIDERANDO a manutenção da base descentralizada do SAMU, localizada na
Regional I;

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo
único da Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a
Gratificação  Especial  de  Eventos  Extraordinários  (GEET)  a  ser  paga  em
situações extraordinárias e de especial interesse à saúde no que tange ao
atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários
– GEET destinada aos profissionais do SAMU, conforme ANEXOS (Anexo I – GEET
referente a servidores efetivos; Anexo II – GEET referente aos contratados).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por
dotações orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_I_-_GEET_VISA_REFERENTE_AOS_SERVIDORES_EFETIVOS_202207201223542430357.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_-_GEET_VISA_REFERENTE_AOS_CONTRATADOS_202207201224133207033.pdf


efeitos retroagirão a 1º de junho de 2022, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO I

Visualizar

ANEXO II

Visualizar

PORTARIA SMS Nº307/2022

EMENTA: Divulgar o Resultado Final do Edital de Seleção Simplificada – Edital
nº 002/2022-SMS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a autorização através do Decreto nº 53/2022, de 25 de maio de
2022, de abertura de Seleção Simplificada para a contratação excepcional e
temporária com vistas ao preenchimento de 225 (duzentos e vinte e cinco)
vagas para suprir necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO o disposto no anexo II – Calendário de Atividade do Edital nº
002/2022 – SMS, publicado através da Portaria nº 282/2022 – SMS que prorroga
o calendário de atividades constante no Edital nº 002/2022-SMS;

CONSIDERANDO o Cronograma previsto quanto à divulgação do Resultado Final da
avaliação curricular;

RESOLVE:

Art. 1º. Divulgar o Resultado Final do Edital de Seleção Simplificada –
Portaria  261/2022  –  SMS,  Edital  nº  002/2022-SMS,  para  a  contratação
temporária de pessoal, por excepcional interesse público, para atuar no
âmbito da Administração Direta do Município do Jaboatão Dos Guararapes,
conforme Anexos desta portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_I_-_GEET_SAMU_REFERENTE_AOS_SERVIDORES_EFETIVOS_20220720122603147570.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_-_GEET_SAMU_REFERENTE_AOS_CONTRATADOS_202207201226204817533.pdf


Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

ZELMA PESSÔA

Secretário Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO

Visualizar

ANEXO

Visualizar

PORTARIA SMS Nº308/2022

EMENTA: Divulgar o Resultado Final do Edital de Seleção Simplificada – Edital
nº 001/2022-SMS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a autorização através do Decreto nº 52/2022, de 24 de maio de
2022, de abertura de Seleção Simplificada para a contratação excepcional e
temporária com vistas ao preenchimento de 72 (setenta e duas) vagas para
suprir necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO o disposto no anexo II – Calendário de Atividade do Edital nº
001/2022 – SMS, publicado através da Portaria nº 283/2022 – SMS que prorroga
o calendário de atividades constante no Edital nº 001/2022-SMS;

CONSIDERANDO o Cronograma previsto quanto à divulgação do Resultado Final da
avaliação curricular;

RESOLVE:

Art. 1º. Divulgar o Resultado Final do Edital de Seleção Simplificada –
Portaria  238/2022  –  SMS,  Edital  nº  001/2022-SMS,  para  a  contratação
temporária de pessoal, por excepcional interesse público, para atuar no
âmbito da Administração Direta do Município do Jaboatão Dos Guararapes,
conforme Anexos desta portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_-_PORTARIA_307_-_RESULTADO_FINAL_DOS_N_O_CLASSIFICADO_202207201241489923064.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_-_PORTARIA_307_-RESULTADO_FINAL_DOS_CLASSIFICADOS_AP__202207201242125727441.pdf


Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022.

ZELMA PESSÔA

Secretário Municipal de Saúde

ANEXOS

ERRATA RESULTADO FINAL DOS NÃO CLASSIFICADOS

Visualizar

ERRATA RESULTADO FINAL DOS CLASSIFICADOS

Visualizar

LICITAÇÕES E CONTRATOS

C O N T R A T O  N º  0 6 9 / 2 0 2 2  –  S M E .  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
111.2021.PE.077.SAD.CPL1. OBJETO: aquisição de materiais elétricos, a fim de
atender  a  necessidade  dos  serviços  da  Secretaria  Executiva  de  Gestão
Administrativa e Financeira da Educação. Lote 21, 22 , 23 e 24. CONTRATADA:
EZ TECHS IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTAÇÕES EIRELI – EPP – CNPJ:
09.473.928/0001-68. VALOR: R$ 268.200,00 (duzentos e sessenta e oito mil e
duzentos reais). VIGÊNCIA: 19/07/2022 a 19/07/2023. Jaboatão dos Guararapes,
19/07/2022. Maria Givonete da Silva Lubarino. Secretária Executiva de Gestão
em Educação.

6º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2019 – SME. OBJETO: Renovação
do Termo de Colaboração para Atendimento na Educação Infantil. ORGANIZAÇÃO
PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOS EDUCADORES DAS ESCOLAS COMUNITÁRIAS DE PERNAMBUCO –
AEEC/PE CNPJ: 12.858.189/0001-37. VALOR CONTRATUAL RENOVADO: R$ 248.684,04
(duzentos e quarenta e oito mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e
quatro centavos). PRAZO ACRESCIDO: 6 meses. NOVA VIGÊNCIA: 30/06/2022 a
30/12/2022. Jaboatão dos Guararapes, 30/06/2022. Iany Michelle de Oliveira
Gama  Jardim.  Secretária  Executiva  de  Gestão  Pedagógica  e  Políticas
Educacionais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ERRATA_RESULTADO_FINAL_DOS_N_O_CLASSIFICADOS_202207201331372389454.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ERRATA_RESULTADO_FINAL_DOS_CLASSIFICADOS_202207201332179658210.pdf


HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048.2022.TP.003.SIN.CPL2 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REFORMA DAS PRAÇAS DO ROSÁRIO E DA ESTAÇÃO NO MUNICÍPIO DO
JABOATÃO  DOS  GUARARAPES/PE.  Após  constatada  a  regularidade  dos  atos
processuais,  comunica-se  a  adjudicação,  bem  como  homologo  o  objeto  do
presente processo à empresa vencedora do certame: 1) VASCONECELOS E MAGALHAES
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.393.361/0001-04 , situada à Rua
Profª Domerina de Meneses, nº 209, CEP: 55.870-000, Centro – Timbaúba/PE, com
o  valor  global  homologado  de  R$  680.229,44  (seiscentos  e  oitenta  mil,
duzentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos). Jaboatão dos
Guararapes,  18  de  Julho  de  2022.  Eduardo  Torres  Cavalcanti.  Secretário
Executivo de Obras.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO

RECONHEÇO  E  RATIFICO,  em  todos  os  seus  termos,  o  PROCESSO  Nº
005.2022.AD.005.SME.CPL3 – ADESÃO Nº 005/2022 – OBJETO: Adesão a Ata de
Registro de Preço Corporativa – Processo Licitatório nº 0167.2021.CCPLE-
V.PE.0143.SAD que tem como objeto a contratação da prestação de serviços de
controle, operação e fiscalização de portarias, para atendimento a Secretaria
Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes: artigo 22 do Decreto
Estadual  Nº  42.530/2015,  assim  como  o  Decreto  Municipal  Nº  147/2019  e
alterações e conforme o Parecer Jurídico. Contratada: RM TERCEIRIZACAO E
GESTAO  DE  RECURSOS  HUMANOS  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº.
05.465.222/0001-01. Valor Global de R$ 7.525.843,20 (Sete milhões, quinhentos
e vinte e cinto mil, oitocentos e quarenta e três reais e vinte centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de Julho de 2022.

Maria  Givonete  da  Silva  Lubarino  –  SECRETARIA  EXECUTIVA  DE  GESTÃO
ADMINISTRATIVA  E  FINANCEIRA  DA  EDUCAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA

RATIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 

PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  053.2022.PE.030.SPF.CPL6  –  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
030/2021 – OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços técnicos de Tecnologia da Informação (TI) para disponibilização de
uma Solução de Sistemas de Informações para Mineração de Dados e Business
Intelligence, compreendendo licenciamento de Software como Serviço (SaaS), em
ambiente  WEB,  incluindo  os  serviços  de:  instalação,  implantação,



disponibilização,  customização,  suporte  técnico,  manutenção  corretiva,
sustentação  adaptativa  para  atender  à  legislação  vigente  e  sustentação
evolutiva para atender a novas funcionalidades. O Secretário Municipal de
Planejamento e Finanças no uso de suas atribuições, e com fulcro no Decreto
Municipal nº132/2019 c/c art.109, § 4º da Lei nº 8666/93, RATIFICA em todos
os seus termos o Relatório de Julgamento de Recurso Administrativo – emitido
pregoeira e Análise Técnica da SEREC, conheço o recurso administrativo no
Processo  Licitatório  nº.  053.2022.PE.030.SPF.CPL6,  interposto  pela
empresa  REDEINOVA  TECNOLÓGIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
nº CNPJ:11.422.304/0001-63, mantendo como vencedora a licitante a DATA STONE
SISTEMAS  DE  INFORMATICA  LTDA  –  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  nº.
29.128.179/0001-49.  Após  processamento  regular  da  licitação,  HOMOLOGO  e
comunico a ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa vencedora DATA STONE SISTEMAS DE
INFORMATICA LTDA – inscrito no CNPJ/MF sob nº. 29.128.179/0001-49 pelo valor
global de R$ R$ 1.431.978,24 (um milhão quatrocentos e trinta e um mil
novecentos e setenta e oito reais e vinte e quatro centavos). 

Jaboatão dos Guararapes, 20 de julho de 2022. 

João Henrique da Silva Marinho – Secretário Executiva da Receita


